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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência 
da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 

ARTIGO PRIMEIRO 
 
Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 2371/OC-BR (a seguir 
denominado o “Contrato”), celebrado entre o Banco e o Mutuário em 29 de agosto de 2011, 
relativo à cooperação na execução do “Projeto de Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado do 
Rio Grande do Sul PROFISCO-RS” (a seguir denominado o “Projeto”):  
 
1. O texto da Cláusula 3.04 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA 3.04. Prazo para desembolsos. O prazo para o desembolso dos recursos do 
Financiamento será até 29 de agosto de 2018.” 
 
2. O quadro de custos constante do Anexo Único do Contrato passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
(em milhares de US$) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

CATEGORIAS* BANCO LOCAL TOTAL % 
1- Administração do Projeto 172 0 172 0,26 

1.1 Gestão do Projeto 141 0 141 0,21 
1.2 Monitoramento e avaliação e auditorias 31 0 31 0,05 
       1.2.1 Monitoramento e avaliação 31 0 31  
       1.2.2 Auditorias 0 0 0  

2- Custos diretos 59.828 6.666 66.494 99,74 
2.1 Integração da gestão fiscal 847 0 847 1,27 
2.2 Administração tributária e contencioso fiscal 33.210 4.158 37.368 56,05 
2.3 Administração financeira, patrimonial e 

controle interno da gestão fiscal 9.398 2.499 11.897 17,85 
2.4 Gestão de recursos corporativos 16.373 9 16.382 24,57 

3- Sem destinação específica 0 0 0 0 
TOTAL 60.000  6.666  66.666  100 
PORCENTAGEM 90% 10% 100%  
* Os custos financeiros serão pagos pelo Mutuário fora do Projeto. 
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ARTIGO SEGUNDO 
 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 2371/OC-BR, o qual 
permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações que constam do Artigo Primeiro 
deste Instrumento de Alteração Contratual. 
 
EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, agindo cada qual por 
intermédio do seu representante autorizado, firmam este Instrumento de Alteração Contratual em 
3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da última das três 
assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 
 
 

/A/ 
________________________________ 

José Ivo Sartori 
Governador 

 
Data:__ de ___________ de 2016 

___________________ 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 
 

/A/ 
_________________________________ 

Hugo Flórez-Timoran 
Representante do Banco no Brasil 

 
Data:__ de ___________ de 2016 

______________ 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 

/A/ 
____________________________________ 

 
Nome: Paulo Eduardo Magaldi Netto  

 
Procurador(a) da Fazenda Nacional 

 
 

Data: 08 de abril de 2016 
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